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DECRETO Nº 03/2025 

 

 

SÚMULA: Nomeia Servidor, ocupante do Cargo de 

Provimento em comissão.  

 

 

Leonardo Serednicki Bagetti, Presidente da Câmara Municipal de 

Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, com fundamento no Artigo 27 inciso VII da Lei 

Orgânica do Município, combinando com o Artigo 31 inciso XXIX do Regimento 

Interno; Lei Municipal nº 300/02; Lei Municipal nº 642/09, Artigo 4º e o Parágrafo Único 

do Artigo 6º e Artigo 7º e demais disposições legais,  

 

 

                   DECRETA 

 

                         Art.1º. Fica nomeado, o Senhor Lairo Marcelo Postal, ocupante do 

Cargo de Provimento em comissão, de diretor executivo da Câmara Municipal de Pérola 

D´Oeste, Estado do Paraná.  

 

                        Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 01 de Fevereiro de 2025, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 Pérola D’ Oeste-Pr, 30 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Leonardo Serednicki Bagetti 

Presidente da Câmara Municipal de Pérola D´Oeste 

 

 

 


